
60 dias é o
prazo para

apresentação
de oposição.

GUIA BÁSICO DO PEDIDO DE MARCA

Depósito do
Pedido

Nesta fase, poderão
ser formuladas

exigências formais que
devem ser cumpridas

em até 5 dias ou o
pedido será
considerado
inexistente

Exame
Formal

Exigência formal

As oposições recebidas
serão publicadas. A

pessoa que fez o
pedido tem 60 dias
para responder, se

quiser.

Durante o exame, podem
ser feitas exigências. Elas
devem ser cumpridas em

até 60 dias, senão o
pedido será arquivado.

60 dias é o
prazo para

responder a
exigência

Exame de Mérito
Etapa em que o INPI avalia se a

marca pode ou não ser registrada,
verificando se ela cumpre todos

os requisitos legais.

Publicação do
Pedido

60 dias é o prazo para
apresentação de

manifestação à oposição.

Se existirem pedidos mais antigos que ainda não
foram decididos e que podem impedir o

registro, o exame do seu pedido pode ser
pausado até que esses pedidos sejam decididos.

5 dias é o
prazo para

responder a
exigência

formal

Concessão do
Registro

Pedido
Deferido

Pedido
Indeferido

60 dias é o prazo para
apresentação de recurso
contra o indeferimento.

Se a decisão for
modificada, o pedido é
aprovado e o registro é
concedido logo depois.

Recurso

Se não for apresentado
recurso, ou se a decisão
for mantida, o pedido é

recusado de forma
definitiva e o processo é

encerrado.

Pedido aprovado
pelo INPI e está
pronto para a
concessão do

registro.

Pedido foi recusado
pelo INPI por não

atender aos requisitos
legais.

Após o deferimento,
a concessão do

registro é
automática e não é

preciso pagar
nenhum valor

O registro concedido
vale por 10 anos e
deve ser renovado
no nono ano para
continuar válido.

Registro em
Vigor

Exigência de Mérito

Pedido
Indeferido

Oposição

Suspensão temporária


